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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
'ERRA 00 ARTESANATO-

LEI N° 866/2015 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015.

EMENTA; "AUTORIZA A

CELEBRAÇÃO DE 02 (DOIS)

ACORDOS DE PARCELAMENTOS

RELATIVOS A DÉBITOS DE

ENERGIA ELÉTRICA JUNTO A EDP

BANDEIRANTE ENERGIA S/Af'.

ECNO FÉLtX PlNTO, Prefeito Munj~pal de Potirn, Estado de São Paulo;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a celebrar 02 (dois) acordos

de parcelamentos relativos a débitos de energia elétrica junto a EOP Bandeirante Energia

S/A, nos termos seguintes:

a} - Um acordo de parcelamento em 120 (cento e vinte) parcelas de R$

14.221,83 (quatorze mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos), relativo às

faturas das dependências municipais no montante de R$ 1.706.619,01 (hum milhão,

setecentos e seis mil, seiscentos e dezenove reais e um centavo):

b) - Um acordo de parceJamento em 120 (cento e vinte) parcelas de R$

7.950,99 (sefe mil, novecentos e cinqüenta reais e noventa e nove centavos), relativo às

faturas de iluminação pública no montante de R$ 954.118,75 (novecentos e cinqüenta e

quatro mil, cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os vatores acima elencadgs sofrerão a devida

atualização legal até a data do primeKO pagamento.
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Art. r - o acordo de parcelamento relativo às faturas de iluminação

pública será pago com recursos financeiros provenientes da arrecadação da Contribuição

de Iluminação Pública.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02- PREFEITURA MUN1C1PAL DE POTIM

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
<i'

UNIDADE EXECUTORA: G2.04.02 - SETOR DE FINANÇAS

28.843.0000.0002 -AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA PÚBLICA

71 - 4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATADA RESGATADA - R$ 66.518,46

ArL 40 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

~TO
Prefeito Municipal /

Patim, 10 de novembro de 2015.
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